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PARECER Nº 042

Convite para Audiência Pública para 

Avaliação de Cumprimento de Metas Fiscais  

2º Quadrimestre 2021 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu convida a população em geral 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 29 de 

setembro de 2021, às 10 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 

Cachoeiras de Macacu, conforme Ofício nº. 213/GAB/2021, de 08/09/2021, 

da Câmara Municipal, onde o Executivo Municipal demonstrará e avaliará o 

cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre do Exercício de 2021, 

em atendimento ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar 

nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Cachoeiras de Macacu, 09 de setembro de 2021. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 033/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 418/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da E.E.M. Tiradentes, nos 

termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 16 de agosto de 2021. 

 

Bruna Silva Falcão 

Jaqueline Conceição da Silva 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 034/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 436/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial do Colégio Municipal Professor 

Carlos Brandão, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 16 de agosto de 2021. 

 

Daiana Castro Fernandes Tujilho 

Jaime Araújo de Oliveira 

Lucimar da Silva Veiga 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 035/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 413/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Escola Municipal Almerinda 

Ferreira e Almeida, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 16 de agosto de 2021. 

 

Nathália Moraes Rocha 

Jaime Araújo de Oliveira 

Juraciara Gonzaga da Silva 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 036/2021 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 417/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Escola Municipal Engenheiro 

Elias Faraht, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

Cachoeiras de Macacu, 16 de agosto de 2021. 

 

Mirian Oliveira Souza e Silva 

Juraciara Gonzaga da Silva 

Rosana de Souza Fraga 
 

 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 037/2021 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 402/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Escola Municipal Professora 

Carmen de Carvalho Pinto, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

Cachoeiras de Macacu, 16 de agosto de 2021. 

 

Mirian Oliveira Souza e Silva 

Thamiris Flauzina Silva 
 

 

 

 

PARECER Nº 037

PARECER Nº 036

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
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                LEI N° 2.494 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

   
      Autoriza o Poder Executivo a    
criar     Parcelamento Débitos 
de Natureza Tributária e de 
Natureza Trabalhista no 
Município de Cachoeiras de 
Macacu. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o 
Parcelamento de Débitos de Natureza Tributária e de Natureza 
Trabalhista, no valor de R$2.827.482,40 junto a Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, com a finalidade de não ocorrer bloqueios na 
conta do Município, o parcelamento está submetido a PGFN e serão 
quitados no prazo de 60(sessenta) meses.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                    

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 2.494 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.

 

 
 
PORTARIA Nº 050/2021 

 
                                                                     

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via no centro da Cidade 
em razão da VISITA DO GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO CLAUDIO CASTRO. 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Interdição da via para a VISITA DO GOVERNADOR CLAUDIO CASTRO no dia 
15 de Setembro de 2021, onde ocorrerá o fechamento da seguinte forma: 
 
- A partir das 00:00 horas do dia 15/09/2021 _Na Rua: Osvaldo Aranha fica proibido o 
estacionamento do lado esquerdo da via. 
 
- A partir das 15:00:00 horas do dia 15/09/2021 – A Rua Osvaldo Aranha, estará  
interditada ao Trânsito de veículos. Os veículos com destino a Nova Friburgo seguirão pela 
RJ 116. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu 14 de Setembro de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município no dia 15 de Setembro de 
2021 e dá outras providências. 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

                         DECRETO Nº 4.221 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PARQUE URBANO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE CACHOEIRAS DE 
MACACU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, RJ, no uso das 
atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 66, I, 
“a” da Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e, 
 
CONSIDERANDO que é papel do poder público garantir espaços para atividades ao ar livre 

como elementos inseridos no contexto histórico-cultural da Cidade a partir da aplicação dos 

termos percepção, afetividade, imagem e memória da paisagem; 

CONSIDERANDO que é dever do poder público proteger o ambiente natural, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, definindo espaços territoriais a serem 
preservados, conforme disposição do artigo 225 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e do artigo 261 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO que o direito ao lazer à população está definido na Constituição da  República 
Federativa do Brasil – artigo 6º, caput, artigo 7°, IV, artigo 217, §3° e artigo 227; 

 

CONSIDERANDO a importância da valorização do ambiente natural como espaço de lazer 
lúdico, recreação, práticas esportivas e atividades culturais para a população; 

 

CONSIDERANDO o interesse da municipalidade em produzir e fornecer conhecimento nas 
áreas de produção de mudas, recuperação de áreas degradadas e práticas agrícolas 
sustentáveis; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a conservação e uso sustentado de áreas com 
relevante beleza cênica no município, organizando o uso público de tais áreas para a presente 
e futuras gerações. 

DECRETA: 

Art.1º - Fica criado o PARQUE URBANO MUNICIPAL DA CIDADE DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

doravante denominado PARQUE DA CIDADE composto por áreas de propriedade do município. 

Art.2º - O PARQUE DA CIDADE é formado por dois núcleos conforme delimitação em imagem 

Google Earth, Datum horizontal SIRGAS 2000 e sistema de coordenadas UTM e no memorial 

descritivo apresentado nos anexo I e II desse Decreto. 

Art.3º - No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da publicação do presente Decreto, o Poder 

Executivo definirá o órgão gestor do PARQUE DA CIDADE.  

Parágrafo Único – Até que se defina o órgão responsável, a gestão do PARQUE DA CIDADE 

ficará a cargo da Fundação Macatur, respeitando o limite de atuação das outras entidades 

municipais envolvidas, em especial as Secretarias Municipais de Agricultura e do Ambiente. 

Art.4º - No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a Fundação Macatur deverá apresentar o 

Plano de Gestão Emergencial. 

Parágrafo Único – O Plano de Gestão Emergencial que trata o caput desse artigo, deverá 

conter: 

 I – Diagnóstico do estado atual dos dois núcleos que compõem o PARQUE; 

 II – Indicação das necessidades para a conservação de cada um dos núcleos; 

 III – produção do termo de referência para elaboração do plano de manejo para toda a 

área. 

Art.50 - O Plano de Gestão Emergencial será válido até que o plano de manejo do PARQUE DA 

CIDADE seja finalizado e publicado em diário oficial.  

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 14 de Setembro de 2021. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ANEXO I 

 
ANEXO II 

 
Memorial descritivo das áreas incluídas no Parque Municipal da Cidade 

de Cachoeiras de Macacu 
 

 
.1 - Núcleo Reta dos Ipês 

 
 
Área: 105.795,26 m² ou 10,58 ha 
Perímetro: 2.233,80 m 
 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas 

coordenadas E: 739.766,290 m e N: 7.510.843,690 m com azimute 70° 44' 

40,06'' e distância de 128,51 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 

739.887,610 m e N: 7.510.886,070 m com azimute 47° 10' 13,48'' e distância 

de 383,13 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 740.168,590 m e 

N: 7.511.146,530 m com azimute 39° 18' 23,77'' e distância de 86,74 m  até o 

vértice 4, definido pelas coordenadas E: 740.223,540 m e N: 7.511.213,650 m 

com azimute 47° 48' 54,95'' e distância de 181,11 m  até o vértice 5, definido 

pelas coordenadas E: 740.357,740 m e N: 7.511.335,270 m com azimute 43° 

10' 38,77'' e distância de 111,61 m  até o vértice 6, definido pelas coordenadas 

E: 740.434,110 m e N: 7.511.416,660 m com azimute 134° 46' 23,65'' e 

distância de 42,88 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 

740.464,550 m e N: 7.511.386,460 m com azimute 213° 12' 31,00'' e distância 

de 158,10 m  até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 740.377,960 m e 

N: 7.511.254,180 m com azimute 205° 28' 50,34'' e distância de 58,37 m  até o 

vértice 9, definido pelas coordenadas E: 740.352,850 m e N: 7.511.201,490 m 

com azimute 232° 21' 34,98'' e distância de 56,53 m  até o vértice 10, definido 

pelas coordenadas E: 740.308,090 m e N: 7.511.166,970 m com azimute 270° 

59' 52,48'' e distância de 35,03 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas 

E: 740.273,070 m e N: 7.511.167,580 m com azimute 219° 06' 10,28'' e 

distância de 52,51 m  até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 

740.239,950 m e N: 7.511.126,830 m com azimute 203° 54' 40,16'' e distância 

de 34,00 m  até o vértice 13, definido pelas coordenadas E: 740.226,170 m e 

N: 7.511.095,750 m com azimute 179° 52' 25,27'' e distância de 45,36 m  até o 

vértice 14, definido pelas coordenadas E: 740.226,270 m e N: 7.511.050,390 m 

com azimute 214° 57' 24,69'' e distância de 52,06 m  até o vértice 15, definido 

pelas coordenadas E: 740.196,440 m e N: 7.511.007,720 m com azimute 239° 

42' 53,47'' e distância de 54,59 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas 

E: 740.149,300 m e N: 7.510.980,190 m com azimute 221° 17' 54,97'' e 

distância de 84,67 m  até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 
definido pelas coordenadas E: 739.893,070 m e N: 7.510.665,940 m com 
azimute 223° 08' 38,41'' e distância de 81,00 m  até o vértice 21, definido pelas 
coordenadas E: 739.837,680 m e N: 7.510.606,840 m com azimute 344° 41' 
06,47'' e distância de 86,63 m  até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 
739.814,800 m e N: 7.510.690,390 m com azimute 304° 26' 51,88'' e distância 
de 26,22 m  até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 739.793,180 m e 
N: 7.510.705,220 m com azimute 8° 33' 50,21'' e distância de 41,84 m  até o 
vértice 24, definido pelas coordenadas E: 739.799,410 m e N: 7.510.746,590 m 
com azimute 344° 41' 09,85'' e distância de 76,90 m  até o vértice 25, definido 
pelas coordenadas E: 739.779,100 m e N: 7.510.820,760 m com azimute 241° 
33' 54,48'' e distância de 5,21 m  até o vértice 26, definido pelas coordenadas 
E: 739.774,520 m e N: 7.510.818,280 m com azimute 342° 03' 12,50'' e 
distância de 26,71 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 
 Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 45 WGs, fuso 23S, tendo como datum o 
SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
 

2 – Núcleo Morro do Céu 
 

Área: 149.065,54 m² ou 14,907 ha 
Perímetro: 2.427,08 m 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 

738.807,220 m e N: 7.509.058,780 m com azimute 192° 28' 52,93'' e distância de 

41,92 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 738.798,160 m e N: 

7.509.017,850 m com azimute 133° 19' 09,56'' e distância de 214,09 m  até o vértice 3, 

definido pelas coordenadas E: 738.953,920 m e N: 7.508.870,970 m com azimute 231° 

34' 21,40'' e distância de 21,56 m  até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 

738.937,030 m e N: 7.508.857,570 m com azimute 252° 00' 29,20'' e distância de 

23,31 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 738.914,860 m e N: 

7.508.850,370 m com azimute 233° 01' 26,86'' e distância de 28,11 m  até o vértice 6, 

definido pelas coordenadas E: 738.892,400 m e N: 7.508.833,460 m com azimute 320° 

54' 02,47'' e distância de 173,26 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 

738.783,130 m e N: 7.508.967,920 m com azimute 290° 45' 20,05'' e distância de 

18,82 m  até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 738.765,530 m e N:  

DECRETO Nº 4.221 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.
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7.508.974,590 m com azimute 304° 01' 40,35'' e distância de 105,84 m  até o vértice 9, 

definido pelas coordenadas E: 738.677,810 m e N: 7.509.033,820 m com azimute 284° 

34' 55,56'' e distância de 26,73 m  até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 

738.651,940 m e N: 7.509.040,550 m com azimute 294° 32' 39,30'' e distância de 

69,50 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 738.588,720 m e N: 

7.509.069,420 m com azimute 313° 11' 27,48'' e distância de 87,36 m  até o vértice 12, 

definido pelas coordenadas E: 738.525,030 m e N: 7.509.129,210 m com azimute 308° 

47' 04,74'' e distância de 391,35 m  até o vértice 13, definido pelas coordenadas E: 

738.219,970 m e N: 7.509.374,350 m com azimute 262° 55' 26,39'' e distância de  
52,20 m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 738.168,170 m e N: 

7.509.367,920 m com azimute 5° 53' 54,67'' e distância de 51,57 m  até o vértice 15, 

definido pelas coordenadas E: 738.173,470 m e N: 7.509.419,220 m com azimute 27° 

02' 48,94'' e distância de 94,65 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 

738.216,510 m e N: 7.509.503,520 m com azimute 23° 46' 07,01'' e distância de 70,22 

m  até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 738.244,810 m e N: 7.509.567,780 

m com azimute 138° 22' 11,33'' e distância de 14,19 m  até o vértice 18, definido pelas 

coordenadas E: 738.254,240 m e N: 7.509.557,170 m com azimute 125° 20' 18,91'' e 

distância de 72,60 m  até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 738.313,460 m e 

N: 7.509.515,180 m com azimute 120° 19' 27,56'' e distância de 26,12 m  até o vértice 

20, definido pelas coordenadas E: 738.336,010 m e N: 7.509.501,990 m com azimute 

116° 20' 00,98'' e distância de 29,89 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 

738.362,800 m e N: 7.509.488,730 m com azimute 106° 36' 38,45'' e distância de 

13,01 m  até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 738.375,270 m e N: 

7.509.485,010 m com azimute 86° 49' 32,72'' e distância de 11,38 m  até o vértice 23, 

definido pelas coordenadas E: 738.386,630 m e N: 7.509.485,640 m com azimute 120° 

14' 27,45'' e distância de 66,62 m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 

738.444,180 m e N: 7.509.452,090 m com azimute 79° 41' 51,69'' e distância de 40,37 

m  até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 738.483,900 m e N: 7.509.459,310 

m com azimute 105° 58' 54,43'' e distância de 23,79 m  até o vértice 26, definido pelas 

coordenadas E: 738.506,770 m e N: 7.509.452,760 m com azimute 143° 37' 32,33'' e 

distância de 14,57 m  até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 738.515,410 m e 

N: 7.509.441,030 m com azimute 172° 26' 09,70'' e distância de 19,75 m  até o vértice 

28, definido pelas coordenadas E: 738.518,010 m e N: 7.509.421,450 m com azimute 

160° 54' 23,43'' e distância de 3,58 m  até o vértice 29, definido pelas coordenadas E: 

738.519,180 m e N: 7.509.418,070 m com azimute 166° 30' 35,70'' e distância de 

39,44 m  até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 738.528,380 m e N: 

7.509.379,720 m com azimute 171° 41' 38,96'' e distância de 24,44 m  até o vértice 31, 

definido pelas coordenadas E: 738.531,910 m e N: 7.509.355,540 m com azimute 193° 

40' 08,38'' e distância de 32,54 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 

738.524,220 m e N: 7.509.323,920 m com azimute 179° 19' 48,74'' e distância de 

33,36 m  até o vértice 33, definido pelas coordenadas E: 738.524,610 m e N: 

7.509.290,560 m com azimute 132° 48' 54,95'' e distância de 34,87 m  até o vértice 34, 

definido pelas coordenadas E: 738.550,190 m e N: 7.509.266,860 m com azimute 114° 

21' 02,44'' e distância de 25,93 m  até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 

738.573,810 m e N: 7.509.256,170 m com azimute 105° 40' 34,26'' e distância de 

31,87 m  até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 738.604,490 m e N: 

7.509.247,560 m com azimute 105° 44' 19,69'' e distância de 1,14 m  até o vértice 37, 

definido pelas coordenadas E: 738.605,590 m e N: 7.509.247,250 m com azimute 105° 

38' 38,23'' e distância de 25,85 m  até o vértice 38, definido pelas coordenadas E: 

738.630,480 m e N: 7.509.240,280 m com azimute 111° 28' 16,93'' e distância de 

19,34 m  até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 738.648,480 m e N: 

coordenadas E: 738.700,040 m e N: 7.509.244,990 m com azimute 66° 35' 
10,45'' e distância de 16,43 m  até o vértice 44, definido pelas coordenadas E: 
738.715,120 m e N: 7.509.251,520 m com azimute 86° 13' 56,29'' e distância de 24,65 
m  até o vértice 45, definido pelas coordenadas E: 738.739,720 m e N: 7.509.253,140 
m com azimute 100° 51' 04,82'' e distância de 37,98 m  até o vértice 46, definido pelas 
coordenadas E: 738.777,020 m e N: 7.509.245,990 m com azimute 107° 15' 10,48'' e 
distância de 26,37 m  até o vértice 47, definido pelas coordenadas E: 738.802,200 m e 
N: 7.509.238,170 m com azimute 143° 55' 46,35'' e distância de 38,13 m  até o vértice 
48, definido pelas coordenadas E: 738.824,650 m e N: 7.509.207,350 m com azimute 
185° 06' 38,20'' e distância de 24,14 m  até o vértice 49, definido pelas coordenadas E: 
738.822,500 m e N: 7.509.183,310 m com azimute 202° 03' 31,98'' e distância de 
42,98 m  até o vértice 50, definido pelas coordenadas E: 738.806,360 m e N: 
7.509.143,480 m com azimute 185° 51' 16,50'' e distância de 51,08 m  até o vértice 51, 
definido pelas coordenadas E: 738.801,150 m e N: 7.509.092,670 m com azimute 169° 
50' 43,76'' e distância de 34,43 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 

 Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 45 WGs, fuso 23S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

7.509.233,200 m com azimute 101° 38' 30,33'' e distância de 2,03 m  até o vértice 40, 

definido pelas coordenadas E: 738.650,470 m e N: 7.509.232,790 m com azimute 101° 

45' 15,22'' e distância de 11,63 m  até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 

738.661,860 m e N: 7.509.230,420 m com azimute 86° 02' 14,46'' e distância de 16,93 

m  até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 738.678,750 m e N: 7.509.231,590 

m com azimute 57° 48' 48,77'' e distância de 25,16 m  até o vértice 43, definido pelas  
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